
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 854, DE 2024

Requer informações à Senhora Nisia Veronica Trindade Lima, Ministra de Estado da
Saúde, sobre os impactos operacional e orçamentário que o Projeto de Lei nº 
2234/2022, que “dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território
nacional; altera a Lei nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº
9.215, de 30 de abril de1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de
1941 (Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código
Civil)”, pode acarretar sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), com dados de projeção dos
efeitos específicos da proposta, inclusive, sobre os serviços de médicos psiquiatras e de
psicólogos da rede pública para tratamento dos problemas de saúde decorrentes da
dependência em jogos de azar, que a proposição em relevo tem o condão de, em tese,
potencializar no seio da sociedade brasileira.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado da Saúde, Nisia
Veronica Trindade Lima, informações
sobre <strong>os impactos operacional e
orçamentário que o Projeto de Lei nº
  2234/2022</strong>, que “dispõe sobre
a exploração de jogos e apostas em
todo o território nacional; altera a Lei
nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e
revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de
abril de1946, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941
(Lei das Contravenções Penais), e da Lei
nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002
(Código Civil)”, <strong>pode acarretar
sobre o Sistema Único de Saúde (SUS)</
strong>, com dados de projeção dos
efeitos específicos da proposta, inclusive,
sobre os serviços de médicos psiquiatras
e de psicólogos da rede pública para
tratamento dos problemas de saúde
decorrentes da dependência em jogos de
azar, que a proposição em relevo tem o
condão de, em tese, potencializar no seio
da sociedade brasileira.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela Senhora

S
F

/
2

4
4

9
7

.
8

2
2

8
3

-
4

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Avulso do RQS 854/2024   [2 de 3]



Ministra de Estado da Saúde, Nisia Veronica Trindade Lima, informações sobre os

impactos operacional e orçamentário que o Projeto de Lei nº  2234/2022, que

“dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera

a Lei nº 7.291,de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30

de abril de1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941

(Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código

Civil)”, pode acarretar sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), com dados de

projeção dos efeitos específicos da proposta, inclusive, sobre os serviços de médicos

psiquiatras e de psicólogos da rede pública para tratamento dos problemas de saúde

decorrentes da dependência em jogos de azar, que a proposição em relevo tem o

condão de, em tese, potencializar no seio da sociedade brasileira.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2024.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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